
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2026 

 

 

VALDEMAR GRANDO, Prefeito Municipal de Flor do Sertão/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, Lei Complementar n° 310/2021, Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 Decreto n°06/2023 de 

11 de janeiro de 2023 - Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos do Município de Flor do 

Sertão/SC. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 

Recebimento das Propostas: até às 08h30min do dia 13/04/2026 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 08h35min do dia 13/04/2026 no endereço eletrônico 

https://bnc.org.br/, horário de Brasília – DF. 

1. OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto 

Básico e Executivo de Sistema de Abastecimento de Água (SAA) para a área rural do Município de Flor 

do Sertão - SC, incluindo estudos técnicos, projetos complementares, licenciamento, orçamento e 

aprovação junto à Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em atendimento ao CONVÊNIO - 

TRANSFEREGOV.BR nº 989131/2025 – PROPOSTA Nº 047834/2025, e de acordo com as especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I). 

1.1. No julgamento desta licitação será adotado o critério do menor preço POR ITEM e seguirá as regras 

de apresentação de propostas e lances estabelecidos pelo sistema eletrônico utilizado. 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/


 
2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa física ou jurídica legalmente estabelecida no 

País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que atenda às exigências deste Edital 

e seus anexos. 

2.2. Não poderão participar desta licitação: 

2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. autor do termo de referência, anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do Município de Flor do Sertão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n. 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

2.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por licitação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.2.8. agente público do órgão ou entidade proponente; 

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do Município de Flor do Sertão/SC, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme§ 1º do artigo 9º da Lei Federal n. 14.133/2021; 

2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da licitação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
2.5. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao proponente que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do proponente. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da licitação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

2.9. Os profissionais organizados na forma de cooperativas somente podem participar da licitação e serem 

contratadas acaso comprovem a possibilidade de executar o objeto do contrato com autonomia pelos 

cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem 

entre o Município de Flor do Sertão e os cooperados, atendidas as condições do artigo 16 da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

2.10. O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.11. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.12.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal n. 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n. 123/2006 e Lei Complementar Municipal 310/2021. 

2.14 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

3.1. A presente licitação será conduzida pelo (a) pregoeiro (a), que pode ser auxiliado(a) por equipe de 

apoio ou por técnicos especializados, de acordo com o seguinte procedimento: 

(a) publicação do edital; 

(b) credenciamento no sistema; 

(c) eventual pedido de esclarecimento ou impugnação; 

(d) resposta motivada sobre o eventual pedido de esclarecimento ou impugnação; 

(e) envio da proposta e dos documentos de habilitação no sistema; 

(f) avaliação das condições de participação; 

(g) apresentação de propostas e lances; 

(h) julgamento; 

(i) verificação de efetividade dos lances ou propostas; 

(j) negociação; 

(k) habilitação; 

(l) declaração de vencedor; 

(m) interposição de recurso; 

(n) adjudicação e homologação. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
4.1. Os interessados deverão providenciar seu credenciamento, com atribuição de chave de identificação e 

senha pessoais e intransferíveis pelo site https://bnc.org.br/.  

4.2. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 

e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização, no endereço: www.bnc.org.br. 

4.3.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.bnc.org.br, qualquer dúvida, em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo 

número (42) 3026-4550. 

4.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente edital:  

4.5. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

4.6. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão;  

4.7. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

4.8. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e  

4.9. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.  

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

do seguinte endereço eletrônico: www.bnc.org.br. 

5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico da Administração: www.bnc.org.br.  

5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no mesmo sistema que o 

Edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.4. Acaso o pedido de esclarecimento ou impugnação não seja respondido até o último dia útil anterior à 

abertura do certame, ela deverá ser adiada, de modo que seja respeitado o prazo de intervalo entre a data da 

resposta ao pedido de impugnação e a abertura da licitação. 

https://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
tel:%20(42)%203026-4550
http://www.bnc.org.br/


 
5.5. Acolhida a impugnação, caso a modificação comprometa a formulação das propostas, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame, respeitando os prazos mínimos do artigo 55 da Lei Federal 

n. 14.133/2021. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sua proposta comercial, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital e os documentos de habilitação exigidos no Edital até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° 

da Constituição Federal; 

6.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

caso deseje usufruir do tratamento diferenciado, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123/2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º 

do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2 a 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei Federal n. 14.133/2021 e neste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55
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6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

6.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas após a fase de envio de lances. 

6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1.  identificação da licitante, com razão social, CNPJ e dados para contato; 

7.1.2.  descrição do objeto ofertado, em conformidade com as especificações constantes neste edital e no 

Termo de Referência; 

7.1.3. valor global da proposta, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo duas casas 

decimais; 

7.1.4. declaração de que estão incluídos no preço todos os custos diretos e indiretos necessários à execução 

do objeto, tais como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, despesas administrativas, 

deslocamentos, elaboração de estudos, projetos, licenciamento, acompanhamento junto à FUNASA e 

quaisquer outros custos incidentes; 

7.1.5. indicação do responsável técnico, quando exigido, com a respectiva qualificação profissional; 

7.2. O valor proposto deverá contemplar integralmente todas as etapas necessárias à execução do objeto, 

incluindo a realização de estudos técnicos, elaboração de projetos básico e executivo, projetos 

complementares, orçamento, licenciamento e acompanhamento até a aprovação junto à Fundação Nacional 

de Saúde – FUNASA, não sendo admitida a cobrança de valores adicionais. 

7.3. Para fins de análise da exequibilidade da proposta, no prazo a ser definido pelo pregoeiro, a 

licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar planilha de composição de custos detalhada, 

compatível com o valor ofertado, contemplando todas as etapas e serviços previstos no Termo de 

Referência, incluindo estudos técnicos, elaboração de projetos, licenciamento, orçamento e 

acompanhamento até a aprovação junto à Fundação Nacional de Saúde – FUNASA. 



 
7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação, para fins de Registro do contrato 12 (doze) meses contados da Assinatura do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação ocorrerá em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

(https://bnc.org.br), na data, horário e local indicados neste Edital e será presidida pelo Pregoeiro. Em caso de 

suspensão, sua continuidade se dará nos termos indicados em comunicado formal subsequente. 

8.2. No início da sessão o Pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que identifique o licitante. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  



 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um 

real). 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberta. 

8.12. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado antes.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas pelo menos vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no site utilizado para divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 



 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n. 123/2006 e da Lei Complementar Municipal 310/2021. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

artigo 60 da Lei Federal n. 14.133/2021, nesta ordem: 

8.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

8.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

8.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

8.20.2.2. empresas brasileiras; 

8.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n. 12.187/2009. 
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8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

8.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei Federal 

n. 14.133/2021, artigo 36 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município de Flor do Sertão e no item 

2.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, observada a abrangência da penalidade, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n. 8.429/1992. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item  6.4 deste 

edital. 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha elaborada por ele, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

9.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

9.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.9. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para realizar a fase de habilitação. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal n. 

14.133/2021, deverão ser enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no prazo máximo de até 

60 (sessenta) minutos após o encerramento da fase de negociação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 
10.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  

10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);  

10.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

10.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT; 

10.3 Qualificação Econômico e Financeira 

10.3.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado sede da empresa em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

10.3.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim exigir;  

10.3.3 Certidão(ões) Negativa(s) de Feitos sobre Falência, expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data 

limite para apresentação das propostas, a(s) qual(is) deve(m) ser expedida(s) pela Corregedoria ou por órgão 

correspondente do Estado ou do Distrito Federal, ou do Fórum da Comarca, onde está sediada a empresa. 

10.3.4 Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da data 

de abertura do certame, ou declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, atestando o 

preenchimento dos requisitos legais para tanto, para comprovação da condição de Microempresa, 

Microempreendedor Individual e Empresa de Pequeno Porte. 

10.4 Qualificação Técnica e outras declarações 

10.4.1 Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme a natureza de sua 

atividade;  

10.4.2 Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente ou mediante vínculo contratual, 

profissional(is) de nível superior legalmente habilitado(s), com registro ativo no CREA e/ou CAU; 

10.4.3 Apresentação de Certidão de Registro e Quitação do(s) responsável(is) técnico(s); 

10.4.4 Comprovação do vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) com a empresa, mediante: contrato social;  

registro em carteira de trabalho; ou contrato de prestação de serviços; 

10.4.5 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis em características com o objeto da licitação, 



 
consistentes na elaboração de projetos de sistemas de abastecimento de água ou serviços similares de 

engenharia sanitária; 

10.4.6 Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) possui(em) experiência na execução 

de serviços compatíveis com o objeto, mediante apresentação de atestado(s) devidamente registrado(s) no 

CREA/CAU, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT; 

10.4.7 Declaração de que a licitante dispõe ou disporá de equipe técnica multidisciplinar apta à execução do 

objeto, incluindo, no mínimo: engenheiro civil e/ou sanitarista;  profissional com experiência em sistemas de 

abastecimento de água; 

10.4.8 Declaração de que o(s) profissional(is) indicado(s) assumirá(ão) a responsabilidade técnica pelos 

serviços, com a devida emissão de ART/RRT; 

10.4.9 Declaração de que a licitante possui pleno conhecimento das condições necessárias à execução dos 

serviços, especialmente quanto às exigências técnicas da FUNASA; 

10.4.10 Declaração de que dispõe ou disporá de estrutura técnica e operacional adequada à execução do 

objeto, incluindo capacidade de atendimento às exigências de aprovação junto à Fundação Nacional de Saúde 

– FUNASA; 

10.4.11 Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento e concorda que o pagamento pelos 

serviços prestados ficará condicionado à aprovação do Projeto Básico e Executivo junto à Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA, comprometendo-se a realizar, sem ônus adicional para a Administração, 

todos os ajustes, revisões e adequações técnicas eventualmente exigidas até a obtenção da aprovação 

definitiva. 

10.4.12 Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, Lei nº. 

9854/99 e no Decreto nº.4358/2002, de que não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 anos. 

10.4.13 Declaração de Parentesco  

10.4.14 Modelo de declaração de idoneidade para licitar  

10.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre.  

10.5.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal n. 

8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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10.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.6.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme artigo 38 do Regulamento de 

Licitações e Contratos do Município de Flor do Sertão. 

10.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou assinatura digital 

10.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

10.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.11 A verificação pelo pregoeiro, em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no PNCP serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de máximo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

10.13 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

10.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (artigo 64 da Lei Federal n. 14.133/2021): 

10.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

10.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 
10.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.11. 

10.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(artigo 42 da Lei Complementar 123/2006). 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

11.2. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer no prazo de até 

15 (quinze) minutos da disponibilização ou da lavratura do ato recorrido, quando lhe será concedido o prazo 

de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começam a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

11.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 

e a adjudicação do objeto da licitação pelo agente de licitação ao vencedor. 

11.2.2. Entende-se por manifestação motivada da intenção de recorrer a indicação sucinta dos fatos e das 

razões do recurso, sem a necessidade de indicação de dispositivos legais ou regulamentares violados ou de 

argumentação jurídica articulada.  

11.2.3. As razões do recurso poderão trazer outros motivos não indicados expressamente na sessão pública. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso e as 

contrarrazões, caso haja, para a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema de licitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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12. DO CONTRATO 

12.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para 

assinar O CONTRATO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for 

convocado para fazê-lo junto ao Município de Flor do Sertão.  

12.2. A EMPRESA DEVERÁ EMITIR Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT dos responsáveis técnicos 

pela execução da obra recolhida junto  ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/SC e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/SC; 

12.2. O licitante vencedor por item deverá manter durante o prazo de vigência todas as condições de habilitação 

que lhe foram exigidas nesta licitação. 

12.3. A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 12.1., dentro do prazo 

estabelecido, sujeitará, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 

05 (cinco) anos.  

12.4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, considerando-se o disposto no 

artigo 85 da Lei nº. 14.133/2021. 

12.5. A contratação será formalizada por intermédio de emissão de instrumento contratual, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.  

12.6 As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na Minuta do 

Contrato constante do Anexo II deste Edital. 

12.7 Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada pelo 

adjudicatário. 

12.8 Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá providenciar e 

encaminhar ao órgão contratante, a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos contribuições 

federais a Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais (administrado 

pela Secretaria da Receita Federal), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas 

de tributos e, estadual e municipal e CNDT, sob pena de a contratação não ser concretizada, devendo manter 

estas certidões atualizadas. 

12.9 Se a documentação anteriormente apresentada para habilitação ou constante do cadastro estiver dentro 

do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação da mesma. 

12.10. Os contratos regem-se pelas disposições da Lei n° 14.133/2021 e do Regulamento específico. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

13.2. Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021e na Lei Municipal 4.056/2023, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado ou, 

caso a não tenha sido firmado contrato, sobre o valor estimado da contratação, recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 

licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 20% do 

valor do contrato licitado. 

13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Flor do Sertão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no §5º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

pela Comissão Permanente de Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos do município, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
13.11. Caberá no prazo de 10 (dez) dias úteis, representação contra os atos da Comissão Permanente de 

Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos, a ser encaminhada ao Secretário de Administração, que a 

receberá sem efeito suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a Procuradoria-Geral do Município. 

13.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação ao Chefe do Poder Executivo, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 



 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site oficial da Prefeitura Municipal de Flor 

do Sertão/SC – www.flordosertao.sc.gov.br e no site www.bnc.com.br. 

 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II – Minuta Ata de SRP 

14.11.2.1 – ANEXO II.1 – Minuta de Contrato  

14.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Parentesco 

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade para Licitar 

 

Flor do Sertão, 26 de março de 2026. 

 

 

 

VALDEMAR GRANDO 

                        PREFEITO MUNICIPAL   

http://www.flordosertao.sc.gov.br/
http://www.bnc.com.br/


 
E EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2026 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto 

Básico e Executivo de Sistema de Abastecimento de Água (SAA) para a área rural do Município de Flor 

do Sertão - SC, incluindo estudos técnicos, projetos complementares, licenciamento, orçamento e 

aprovação junto à Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, em atendimento ao CONVÊNIO - 

TRANSFEREGOV.BR nº 989131/2025 – PROPOSTA Nº 047834/2025. 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

 

A presente contratação tem por objeto a elaboração de Projeto Básico e Executivo de Sistema de 

Abastecimento de Água (SAA) destinado à área rural do Município de Flor do Sertão/SC, em atendimento ao 

Convênio SPOA/SE/MAPA nº 956325/2024, CONVÊNIO - TRANSFEREGOV.BR nº 989131/2025 – 

PROPOSTA Nº 047834/2025, celebrado com a União, visando à implantação de infraestrutura hídrica que 

assegure o acesso à água potável à população rural. 

A demanda decorre da necessidade de melhoria das condições de abastecimento de água nas 

comunidades rurais do Município, considerando que parcela significativa da população ainda enfrenta 

dificuldades relacionadas ao acesso regular e seguro à água de qualidade, o que impacta diretamente nas 

condições de saúde pública, qualidade de vida e desenvolvimento social. 

A elaboração de projeto técnico completo constitui etapa indispensável para viabilização da execução 

da obra, sendo requisito obrigatório para aprovação junto à Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, órgão 

responsável pela análise técnica e liberação de recursos no âmbito do convênio firmado. A ausência de projeto 

adequado inviabiliza a captação dos recursos e, consequentemente, a implementação do sistema de 

abastecimento. 

Além disso, a contratação de empresa especializada se faz necessária em razão da complexidade 

técnica dos serviços, que envolvem estudos de engenharia, levantamentos técnicos, dimensionamento de 

estruturas, elaboração de projetos complementares, licenciamento ambiental e orçamento detalhado, exigindo 

equipe multidisciplinar qualificada e experiência comprovada. 

Ressalta-se que a contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, 

previstos na Lei nº 14.133/2021, permitindo que a Administração disponha de projeto adequado, tecnicamente 



 
consistente e apto à aprovação pelos órgãos competentes, reduzindo riscos de retrabalho, atrasos e prejuízos 

ao erário. 

Por fim, destaca-se que o pagamento dos serviços está condicionado à aprovação do projeto junto à 

FUNASA, sendo de responsabilidade da contratada a realização de todos os ajustes e adequações técnicas 

necessárias até a obtenção da aprovação definitiva, garantindo, assim, a entrega de produto final plenamente 

apto à execução da futura obra. 

 

LOCALIZAÇÃO 

Município de Flor do Sertão/SC. 

 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 Contratação de empresa especializada para 

elaboração de Projeto Básico e Executivo de 

Sistema de Abastecimento de Água (SAA) para a 

área rural do Município de Flor do Sertão - SC, 

incluindo estudos técnicos, projetos 

complementares, licenciamento, orçamento e 

aprovação junto à Fundação Nacional de Saúde 

– FUNASA. 

Serv. 1,00 150.000,00 150.000,00 

 

DETALHAMENTO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

– SAA 

 

PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Desenvolvimento de projeto Básico e Executivo de implantação/ampliação/adequação do Sistema de 

Abastecimento de Água da área rural do município de Flor do Sertão/SC, compreendendo captação, adução, 

tratamento (quando aplicável), reservação, distribuição e ligações domiciliares, conforme condições técnicas 

estabelecidas neste Projeto Básico, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

O projeto de engenharia é constituído de projeto hidráulico do sistema de abastecimento de água e de 

projetos complementares, tais como projetos hidrossanitário, estrutural, elétrico, automação, prevenção e 



 
combate a incêndio, bem como estudos de sondagem, geofísica, levantamento topográfico, levantamento 

fotogramétrico, plano de sustentabilidade, dentre outros.  

No caso da previsão de implantação de unidade de captação por manancial subterrâneo, deverá ser 

apresentado o laudo hidrogeológico e o projeto de poço tubular, porém devendo compor volume a parte.  

Os componentes do projeto de engenharia devem conter detalhamentos necessários, com nível de 

precisão adequada para o completo entendimento do empreendimento proposto.  

Todas as peças que compõem o projeto de engenharia deverão ser assinadas e identificadas pelo 

responsável técnico, habilitado e registrado junto ao seu respectivo conselho de classe, apresentadas em meio 

físico e digital. 

1. Legislação e normativas vigentes 

As principais legislações, parâmetros e critérios recomendados para o dimensionamento das partes 

constituintes de um projeto de engenharia de um sistema de abastecimento de água estão listadas a seguir, 

porém pode haver legislações pertinentes que não estejam listadas, mas que também devam ser seguidas para 

bom atendimento e bom funcionamento e liberação do sistema de abastecimento de água:  

a)  NBR 5626:2020 - Instalação predial de água fria.  

b) NBR 11185:1994 - Projeto de tubulações de ferro fundido dúctil centrifugado, para condução de água 

sob pressão - Procedimento.  

c) NBR 12211:1992 - Estudos de concepção de sistemas públicos de abastecimento de água;  

d) NBR 12212:2017 - Projeto de poço para captação de água subterrânea;  

e) NBR 12213:1992 - Projeto de captação de água de superfície para abastecimento público;  

f) NBR 12214:2020 - Projeto de sistema de bombeamento de água para abastecimento público;  

g) NBR 12215-1:2017 - Projeto de adutora de água - Parte 1: Conduto forçado; 

h) NBR 12216:1992 - Projeto de estação de tratamento de água de abastecimento público;  

i) NBR 12217:1994 - Projeto de reservatório de distribuição de água de abastecimento público;  

j) NBR 12218:2017 - Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento público; 

k) NBR 17015:2023 - Execução de obras lineares para transporte de água bruta e tratada, esgoto sanitário 

e drenagem urbana, utilizando tubos rígidos, semirrígidos e flexíveis;  

l) NBR 12586:1992 - Cadastro de sistema de abastecimento de água - Procedimento.  

m) NBR 13211:1994 - Dimensionamento de ancoragens para tubulação;  

n) Lei 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

o) Portaria GM/MS nº 888, de 04 de maio de 2021; 

p) Manual para orientações técnicas para elaboração e apresentação de propostas e projetos para 

sistemas de abastecimento de água (FUNASA), disponível em https://www.gov.br/funasa/pt-br/acesso-a-



 
informacao/convenios-e-transferencias/requisitos-e-informacoes-tecnicas-para-celebracao-de-convenios-e-

transferencias/manuais-de-orientacoes-tecnicas-para-projetos-de-saneamento-e-saude-

ambiental/documentos/manual-de-orientacoes-tecnicas-para-elaboracao-e-apresentacao-de-propostas-e-

projetos-para-sistemas-de-abastecimento-de-agua.pdf. 

O projeto deverá assegurar a potabilidade da água a ser distribuída para os consumidores, conforme 

preconiza portaria específica do Ministério da Saúde, bem como demais normas e legislações pertinentes que 

afetem a concepção e implantação do sistema, seja municipal, estadual ou federal. 

Importante ressaltar que todo o projeto deverá ser aprovado pela Funasa, órgão concedente do 

recurso, devendo ser atendidas as necessidades e elementos requisitados nas análises técnicas do 

mesmo. 

A seguir são caracterizados e descritos os elementos mínimos a serem desenvolvidos e entregues no 

desenvolvimento do projeto e licenciamento das melhorias e ampliações do sistema de abastecimento de água, 

conforme convênio Funasa. 

2. Memorial Descritivo do Projeto Básico e Executivo 

2.1. No memorial descritivo deverão ser apresentados, no mínimo, os seguintes elementos:  

Caracterização da área de projeto e diagnóstico da situação atual;  

A caracterização e diagnóstico da situação atual compreende o levantamento de informações para 

reconhecimento da área de intervenção de projeto, a fim de subsidiar a definição da concepção do sistema, 

devendo ser apresentados, no mínimo, os seguintes dados:  

a) Localização da área de intervenção;  

b) Características físicas da região em estudo;  

c) Caracterização topográfica da área;  

d) Hidrologia e hidrogeologia;  

e) Dados demográficos;  

f) Identificação de grandes consumidores;  

g) Responsável pela operação e manutenção do sistema;  

h) Horizonte de projeto e método de projeção; 

i) Consumo per capita atual e projeções. 

Para as áreas que dispõem de sistema de abastecimento de água, o levantamento das informações e 

dos dados deverá ser complementado com o diagnóstico das condições operacionais e do estado de 

conservação das unidades do sistema existente, contendo as características, capacidades, extensões, 

diâmetros e materiais. Para melhor compreensão, deverá ser apresentado croqui ou desenho esquemático com 

a representação da situação atual. 



 
2.2. Apresentação e justificativa da concepção adotada;  

A concepção adotada deverá ser apresentada com respectiva justificativa, demonstrando aspectos 

técnico, econômico, financeiro, social e ambiental, adequada à realidade local. Devem ser levantadas hipóteses 

de captação e tratamento de água, sendo optado pelo sistema de melhor viabilidade local, justificando as 

escolhas adotadas. 

A concepção de sistema a ser apresentada deverá conter, no mínimo, os seguintes dados:  

a) Delimitação da área do projeto;  

b) Levantamento topográfico da área do projeto;  

c) Análise dos aspectos ambientais e sociais;  

d) Estudo da projeção populacional até o alcance do projeto, em consonância com o plano de saneamento 

básico;  

e) Consumo per capita e vazões de dimensionamento;  

f) Caracterização de mananciais abastecedores;  

g) Caracterização/cadastro das unidades do sistema existente passíveis de aproveitamento;  

h) Custo de operação e manutenção;  

i) Justificativa da concepção adotada.  

A concepção deverá aproveitar ao máximo as partes do sistema existente, considerando a sua 

viabilidade e prevendo as ampliações necessárias para garantir a oferta de água com quantidade e qualidade 

adequadas ao longo do horizonte de projeto. Assim, com intuito de justificar seu aproveitamento, a concepção 

do projeto deverá considerar os parâmetros e valores recomendados pela literatura, observando a interface 

entre o sistema existente e o projetado. No caso de projeto que contemple a utilização de processos ou 

tecnologias não convencionais, deverá ser apresentada comprovação da eficiência técnica, por meio de 

metodologia científica e memória de cálculo que demonstrem padrões compatíveis com parâmetros de 

referência consolidados na literatura. Deverá também ser comprovada a existência de empreendimento que já 

utilize a tecnologia proposta, em operação regular, com capacidade ou vazão semelhante e com eficiência 

comprovada para fins de análise pela área técnica de engenharia. 

2.3. Descrição das unidades do sistema proposto. 

Deverá ser apresentada a caracterização de forma objetiva de cada unidade do sistema, de acordo 

com os itens abaixo.  

Para todos os itens/elementos que requeiram espaço para sua execução/instalação, deverão ser 

levantadas todas as informações pertinentes: matrículas, área de utilização, como se dará o acesso, e todas 

estas informações devem ser compiladas, validadas com proprietários das áreas e juntamente realizado 

processo de averbação de servidão dos locais e acessos. 



 
2.3.1. Captação 

A unidade de captação de água escolhida para fins de abastecimento público pode ser classificada 

pelo tipo de manancial utilizado. Assim, de acordo com o tipo escolhido, deverão ser apresentadas as seguintes 

informações:  

a) Superficial: nome do manancial; bacia hidrográfica ao qual pertence; localização do manancial em 

relação à área de projeto; pluviometria; vazões medidas e/ou estimadas; dados da qualidade da água (análise 

físico-química e microbiológico); caracterização das principais fontes de poluição (pontuais e difusas) ou 

contaminação da bacia hidrográfica.  

b) Subterrâneo: aspectos geológicos regionais com descrição das unidades litológicas e arcabouço 

estrutural; aspectos geológicos locais, com descrição das formações e litologias de superfície e subsuperfície; 

aspectos hidrogeológicos com referência aos poços existentes na área de projeto ou entorno, com indicação 

das profundidades, vazões, níveis estáticos e dinâmicos; previsão da quantidade de poços necessários para 

atender a demanda do projeto; descrição das principais fontes de poluição (pontuais e difusas) ou contaminação 

da área de captação.  

O laudo hidrogeológico é necessário para justificar a opção pela captação de água subterrânea, 

elaborado por profissional devidamente habilitado, conforme normativo do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia – Confea, com os elementos acima descritos.  

O estudo geofísico, quando recomendado pelo laudo hidrogeológico, deverá ser realizado para a 

locação do poço a ser perfurado. Esse estudo deverá ser realizado antes da perfuração do poço, podendo seu 

custo ser previsto em planilha orçamentária para a implantação, ampliação ou melhorias de sistema de 

abastecimento de água.  

A caracterização física da unidade de captação de água, em função da escolha do tipo de manancial, 

deverá conter as seguintes informações: 

a) Captação superficial (projetada ou existente): informar as cotas e coordenadas geográficas com a 

locação do ponto de captação; descrever as estruturas e dispositivos para tomada de água; apresentar estudos 

hidrológicos, hidráulicos e estruturais para barragem de nível ou de acumulação, quando couber; identificar a 

necessidade de pré-sedimentação em função da qualidade de água bruta, quando couber; e outros elementos 

que caracterizem e justifiquem a forma de captação de água adotada.  

b) Captação em adutora existente: apresentar autorização do operador do sistema existente para a 

interligação em adutora, especificando as coordenadas geográficas, vazão e pressão disponível no ponto de 

derivação.  

c) Poço tubular: apresentar o projeto de poço tubular, informando método de perfuração, os materiais e 

insumos a serem empregados, as características hidrodinâmicas estimadas de vazão, níveis estático e 

dinâmico e coordenadas geográficas de localização, bem como ART e orçamento.  



 
d) Poço tubular existente: apresentar as características do poço existente (ficha do poço), com dados de 

vazão, nível estático e dinâmico, análise de qualidade da água; quando necessário recomendar a realização 

de limpeza e novo teste de vazão para a atualização das informações 

2.3.2. Adução 

Informar as características das adutoras (água bruta e tratada) descrevendo diâmetro, comprimento, 

tipo de material das tubulações, dispositivos especiais e acessórios, indicando cotas, pressões e vazões. Na 

definição do traçado das adutoras, considerar a topografia local, bem como as travessias de cursos d’água, 

estradas rurais e rodovias. 

2.3.3. Estação Elevatória 

Informar as cotas e coordenadas geográficas de localização, descrever a estrutura física da instalação, 

especificar os equipamentos de bombeamento e acessórios (vazão, altura manométrica e potência instalada).  

No projeto das estações elevatórias deverão ser caracterizadas as instalações elétricas de força e 

comando, detalhando todos os elementos necessários para a ligação na rede pública de energia.  

Na locação das estações elevatórias deverá ser comprovada a disponibilidade de energia elétrica nas 

proximidades, mediante declaração de viabilidade da empresa concessionária.  

Caso não exista disponibilidade de energia para o local de implantação da unidade de estação 

elevatória ou qualquer outra que requeira energia elétrica disponível, deve ser verificada a disponibilidade de 

desenvolvimento de projeto de rede elétrica até o local e a viabilidade de instalação/execução do mesmo, de 

modo que caso viável a energia esteja disponível no local até o fim da execução das obras do sistema de 

abastecimento de água. Estudos devem ser realizados de modo que a execução da rede elétrica não inviabilize 

ou dificulte grandemente o sistema de abastecimento. 

Ponto importante a ser considerado é a facilidade de ligações a rede elétrica quando necessário ou a 

proximidade para execução de rede se necessário.  

2.3.4. Tratamento 

Informar as cotas e coordenadas geográficas de localização, descrever e justificar o tipo de tratamento, 

detalhando as partes que o compõem, incluindo a capacidade, a especificação dos equipamentos, o reuso de 

água de lavagem e o tratamento e a destinação do lodo (quando houver).  

Na escolha do tipo de tratamento de água, inclusive os não convencionais, devem ser assegurados os 

aspectos técnicos e ambientais, observando os princípios da economicidade, operacionalidade, oportunidade 

e do atendimento ao interesse público.  

No caso de utilização de estação de tratamento compacta, seja pré-fabricada ou construída in loco, 

também deverão ser considerados e descritos os aspectos tecnológicos, econômicos, ambientais e 

operacionais, de modo a justificar a alternativa adotada como a mais adequada à realidade local.  

No caso de captação de poço tubular, deverá ser previsto o tratamento para atendimento à portaria do 

Ministério da Saúde que trata dos padrões de potabilidade da água. 



 
No projeto das estações de tratamento deverão ser caracterizadas as instalações elétricas de força e 

comando, detalhando todos os elementos necessários para a ligação na rede pública de energia.  

Na locação das estações de tratamento, em especial aquelas em que a sua concepção necessite de 

dispositivos eletromecânicos, deverá ser comprovada a disponibilidade de energia elétrica nas proximidades, 

mediante declaração de viabilidade da empresa concessionária.  

Caso não exista disponibilidade de energia para o local de implantação da unidade, deve ser analisada 

a viabilidade de instalação/execução da rede elétrica, de modo que esteja em funcionamento até o fim das 

obras do sistema de abastecimento visando a utilidade do mesmo.  

2.3.5. Reservação 

Informar as cotas e coordenadas geográficas de localização, descrever a forma e material do 

reservatório, sua posição em relação ao terreno, o volume útil, as condições de acesso ao local, os dispositivos 

de proteção contra descargas atmosféricas (quando couber), o destino da água de extravasão e limpeza, os 

materiais e diâmetro das interligações hidráulicas.  

Nesta etapa, recomenda-se prever reserva de incêndio, conforme normas específicas e com fácil 

acesso, tanto para uso da municipalidade quanto para o Corpo de Bombeiros Militar em caso de necessidade. 

Ressalta-se a importância de acesso e carregamento de água em caso de necessidade. 

2.3.6. Rede de distribuição 

Informar os dados relativos à rede de distribuição, apresentando a setorização da área de cobertura, o 

diâmetro, o comprimento e o tipo de material das tubulações projetadas.  

Apresentar as características gerais de todos os dispositivos da rede de distribuição, tais como registros 

de manobra, válvulas redutoras de pressão, entre outros.  

Deverão ainda ser informados os critérios, parâmetros, os métodos e o software de cálculo, utilizados 

para o dimensionamento da rede. 

2.3.7. Ligações domiciliares 

Informar o método de cálculo ou a base de dados para a estimativa do número de ligações ou de 

economias, por exemplo, IBGE, cadastro de energia elétrica, base de dados local de associações, etc. Deverá 

contemplar o número de domicílios de início de plano, indicando a previsão de instalação obrigatória de 

micromedição e de saída de água (torneira) após o hidrômetro, devendo ser apresentada a listagem de todos 

micromedidores a serem contemplados.  

A instalação de torneira após o hidrômetro tem como finalidade permitir a verificação da funcionalidade 

do sistema e garantir o acesso ao serviço de abastecimento de água pelo usuário. A instalação predial não 

poderá fazer parte do escopo de serviços atendidos neste programa.  

No caso de domicílios interligados ao sistema de abastecimento de água existente, que porventura seja 

objeto de melhorias (em especial substituição de rede de distribuição), deve-se prever nova conexão à 

instalação predial existente, sem a necessidade de instalação de torneira após o hidrômetro.  



 
Após a conclusão dos serviços previstos no escopo do projeto, deverá ser apresentada a listagem de 

todos micromedidores instalados, contendo no mínimo os seguintes dados: endereço completo do imóvel; 

localização georreferenciada; identificação do proprietário; número de consumidores locais; identificação do 

equipamento com o número de série e respectiva data de instalação. 

3. Memorial de Cálculo do Projeto Básico e Executivo 

O memorial de cálculo visa detalhar o dimensionamento de todas as unidades do sistema em 

atendimento às referencias normativas e necessidades locais, possibilitando a verificação do cálculo dos 

dispositivos hidráulicos e, consequentemente, a avaliação dos aspectos técnicos, econômicos e ambientais.  

Esse documento deverá conter os parâmetros utilizados, as planilhas e os métodos de cálculo 

detalhados, as curvas de bomba para referência etc. Recomenda-se, para melhor compreensão do projeto, que 

o memorial de cálculo seja apresentado em separado ao texto do memorial descritivo.  

No caso de ampliação do sistema, deverá ser avaliada na memória de cálculo a integração do projeto 

proposto com o sistema existente, garantindo a funcionalidade de todas as unidades, bem como respeitar os 

critérios estabelecidos por norma (vazão, pressão etc.) e descrever a metodologia de aferição dos dados.  

As propostas de estação de tratamento compacta, pré-fabricada ou construída in loco, ou de inovação 

tecnológica também deverão apresentar todos os parâmetros de projeto e o detalhamento da memória de 

cálculo, de modo a comprovar tecnicamente sua eficiência. 

4. Levantamento topográfico 

Deverá ser apresentado relatório técnico do levantamento topográfico contendo no mínimo as seguintes 

informações: período de execução, área de abrangência, origem (datum), equipamentos utilizados, grau de 

precisão obtido, planilhas de cálculo e desenhos, observando o normativo vigente específico.  

O levantamento topográfico da área de projeto deverá ser assinado por responsável técnico pelo 

trabalho, com sua respectiva ART e conter todos os elementos básicos e necessários para o dimensionamento 

das unidades do sistema, de forma a subsidiar a elaboração do projeto de engenharia, tais como: pontos 

notáveis, pontos de referência, interferências, entre outros. 

O levantamento deve ser realizado de toda área de interesse. Para estudo de novos traçados, deve ser 

realizado levantamento amplo. Após a definição do traçado deve ser apresentado levantamento topográfico 

com maior nível de detalhamento, com cotas, imageamento e georreferenciamento dos pontos críticos, peças, 

elementos, reservatórios, etc. 



 
5. Peças gráficas 

Apresentar, em papel e meio digital, todos os desenhos e o detalhamento necessário à perfeita 

compreensão do projeto, permitindo o levantamento dos quantitativos dos itens e serviços da planilha 

orçamentária.  

As peças gráficas devem ser apresentadas para análise em formatos padronizados pela ABNT e as 

escalas utilizadas nos desenhos obedecer aos seguintes limites: 

a) Planta geral do sistema – 1:1000 a 1:5000;  

b) Plantas de rede de distribuição – 1:1000 a 1:2000;  

c) Planta e perfil longitudinal de adutoras. Vertical – 1:100 a 1:200; Horizontal – 1:1000 a 1:2000;  

d) Plantas e cortes das unidades – 1:25 a 1:100;  

e) Plantas de locação, interligações, urbanização, seções, travessias – 1:100 a 1:500; 

f) Detalhamentos gerais – 1:10 a 1:25 

Todas as peças gráficas devem possibilitar a visualização e a compreensão para análise do projeto 

proposto, com informações suficientes e necessárias, tais como coordenadas geográficas, cotas de nível, 

dimensões, diâmetros, tipos de materiais, declividade, vazões, pressões, etc. 

5.1. Planta Geral do Sistema 

Apresentar planta contendo área de abrangência do projeto, localização e identificação de todas as 

unidades do sistema, traçado de adutoras e redes de distribuição. Indicar as etapas de implantação das obras, 

as áreas de influência dos reservatórios e as zonas de abastecimento, distinguindo as unidades do sistema 

existente do projetado. 

5.2. Captação 

No caso de captação em manancial superficial, apresentar planta contendo a localização com as cotas 

e as coordenadas geográficas; planta e corte da estrutura de captação; locação das tubulações, acessórios e 

equipamentos; planta de urbanização da área; e lista de materiais e equipamentos.  

No caso de projeto de poço tubular, apresentar planta contendo a localização com as cotas e as 

coordenadas geográficas; planta e o corte do poço; locação das tubulações, acessórios e equipamentos; 

detalhe do barrilete de sucção e recalque; planta de urbanização da área; e lista de materiais e equipamentos. 

5.3. Adutoras – Planta e Perfil 

Apresentar planta de caminhamento da adutora com respectivo perfil longitudinal, com indicação de 

dispositivos especiais como ventosas, registros, medidores de vazão, dispositivos de proteção contra golpe de 

aríete, descargas, indicação de travessias, talvegues, obras de arte, cursos de água, dentre outros. Deverão 

ser apresentados no mínimo os elementos: vazões de escoamento; linhas de pressões; estaqueamentos; cotas 

do terreno e da geratriz inferior da tubulação; diâmetros e tipos de materiais das tubulações projetadas; 



 
profundidades; tipos de pavimentação, quando em área urbanizada; travessias especiais; e lista de materiais e 

equipamentos. 

5.4. Estações Elevatórias 

Apresentar planta de situação e locação com cotas e coordenadas geográficas; planta baixa e corte 

das estruturas; detalhes de interligação dos barriletes, equipamentos e tubulações; planta de urbanização da 

área; e lista de materiais e equipamentos.  

5.5. Unidade de Tratamento de Água  

Apresentar prancha, independente da complexidade da solução de tratamento adotada, contendo 

planta de situação e locação com cotas e coordenadas geográficas; perfil hidráulico; planta baixa, cortes e 

detalhes das unidades de tratamento; planta geral de interligação das unidades; locação das tubulações, 

acessórios e equipamentos; planta de urbanização da área; e lista de materiais e equipamentos. 

5.6. Sistema eletromecânico para bombeamento 

O sistema de motobombas escolhido e detalhado deve conter: 

a) As curvas características das bombas; 

b) Detalhamento do sistema elétrico e de aterramento; 

c) Determinação da altura manométrica; 

d) Estimativa do consumo elétrico; 

e) Dimensionamento eletromecânico; 

f) Diagramas elétricos e esquemas de ligação. 

 

5.7. Reservatórios  

Apresentar planta de situação e locação com cotas e coordenadas geográficas; planta baixa, cortes e 

detalhes da estrutura; locação das tubulações, acessórios e equipamentos; planta de urbanização da área; e 

lista de materiais e equipamentos.  

5.8. Rede de Distribuição 

  Apresentar prancha contendo o traçado da rede de distribuição com indicação de diâmetros, extensão 

e materiais em cada trecho; detalhamento dos nós e travessias, localização de dispositivos e equipamentos 

acessórios; e lista de materiais e equipamentos.  

5.9. Ligações Domiciliares  

Apresentar planta contendo detalhamento das ligações domiciliares e lista de materiais e acessórios. 

6. Especificações Técnicas  

Descrever de forma clara e objetiva as características de todos os equipamentos, materiais, elementos 

componentes, sistemas construtivos aplicados e o modo como serão executados cada um dos serviços, em 



 
conformidade com as boas práticas de engenharia. As especificações de materiais e equipamentos não 

deverão fazer referência a marcas ou fornecedores. As especificações técnicas deverão ter coerência com as 

peças gráficas, planilha orçamentária e memorial descritivo e de cálculo.  

7. Manual de Operação e Manutenção  

Apresentar manual de operação e manutenção das unidades do sistema, contendo no mínimo os 

seguintes dados: descrição simplificada; fluxograma e layout com identificação das unidades e informações 

sobre seu funcionamento; procedimentos de operação e manutenção com descrição de cada rotina e sua 

frequência; plano de amostragem identificando os pontos, os parâmetros e a frequência; identificação dos 

problemas operacionais mais frequentes e procedimentos a adotar em cada caso; descrição dos procedimentos 

de segurança do trabalho e fichas de operação a serem preenchidas pelo operador.  

8. Orçamento  

O orçamento consiste em planilha orçamentária, curva ABC, composição de taxas de Benefícios e 

Despesas Indiretas – BDI, memória de cálculo e cotações de mercado (quando couber). Esses componentes 

do orçamento deverão ser apresentados em meio físico e digital, em extensão de arquivo eletrônico (.xlsx) ou 

por meio de transmissão eletrônica de dados em plataforma disponibilizada pela Funasa. A planilha 

orçamentária detalhada deverá ser apresentada em moeda nacional, discriminando o respectivo custo, preço 

unitário, quantidade e preço total de todos os serviços, materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução das obras de abastecimento de água, ou seja, com as taxas de BDI e de encargos sociais incidentes, 

de acordo com normativo vigente. 

Os custos de serviços e insumos constantes na planilha orçamentária devem estar em conformidade 

com o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – Sinapi ou com o Sistema de 

Custos Referenciais de Obras – SICRO, com valores iguais ou inferiores à mediana, sendo obrigatória a 

inserção dos respectivos códigos e a citação do mês de referência.  

Na impossibilidade de obtenção de custos referenciais de insumos e composições de serviços no Sinapi 

ou SICRO, poderão ser utilizadas tabelas de custos mantidas por órgãos e entidades da Administração Pública, 

desde que em conformidade com normativo vigente e jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU, 

devendo ser seguidas as orientações constantes na Lei 14.133/2021.  

O Sinapi e o SICRO apresentam composições de custos padronizadas. Dessa forma, sempre que 

necessário devem ser apresentadas pelo proponente eventuais composições de custos decorrentes de ajustes 

dessas composições padronizadas ou novas composições elaboradas para as adequações ao projeto e às 

especificações da obra.  



 
Entende-se por ajustes às composições padronizadas a inclusão, exclusão ou alteração de insumos, 

bem como a alteração de coeficientes de produtividade ou de custos unitários. Por recomendação do TCU, não 

serão aceitas planilhas orçamentárias com a apresentação de custos globais ou com denominações genéricas 

como “verbas – vb”.  

Os quantitativos da planilha orçamentária devem vir demonstrados por meio de uma memória de 

cálculo detalhada, inclusive com os parâmetros e critérios adotados que compõem o orçamento.  

Na apresentação da curva ABC, os itens da planilha orçamentária deverão ser classificados e 

agrupados por faixas de acordo com os seus valores monetários, de maior para menor importância ou impacto, 

observando os percentuais acumulados definidos em normativo específico vigente.  

A composição de taxas de BDI deverá discriminar os itens garantia, risco, despesas financeiras, 

administração central, lucro, COFINS, PIS, ISS, em consonância com a jurisprudência do TCU. Ressalta-se 

que deverá ser apresentada composição específica de BDI para aquisição de materiais e equipamentos 

relevantes. 

Os itens administração local, canteiro de obras, mobilização e desmobilização, quando necessários, 

devem constar na planilha de custos diretos do orçamento, seguindo as orientações presentes na instrução 

normativa IN003/2021. 

Os testes, os ensaios relativos às obras e aos serviços de engenharia e levantamentos que são aqui 

descritos e integram o projeto, não podem compor o orçamento, ou seja, não são objetos de fomento tendo em 

vista se tratar de elementos inerentes, necessários e probatórios ao devido funcionamento do sistema de 

abastecimento de água.  

O orçamento deve vir acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente 

assinado.  

No caso de captação em manancial subterrâneo, o orçamento para a implantação de poço tubular 

deverá ter ART específica, observando normativo do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea. 

9. Cronograma Físico-financeiro  

O projeto de engenharia deverá conter cronograma físico-financeiro da obra a ser executada, em 

consonância com o orçamento e demais documentos que o compõe. Com o cronograma também deverão ser 

apresentados critérios, parâmetros e métodos utilizados para sua elaboração.  

O cronograma é elaborado com base na lista de atividades, interligadas por relações de dependência, 

que aplicadas sobre um calendário de execução e após a análise da disponibilidade e produtividade dos 

recursos humanos e materiais possibilita a identificação e o controle do andamento das etapas do 

empreendimento.  



 
A elaboração de um cronograma de forma realista, completa e eficiente deve considerar as seguintes 

etapas: definição das atividades, estimativa das durações das atividades, sequenciamento e definição das 

precedências; montagem do diagrama de rede, identificação do caminho crítico; e geração do cronograma.  

O cronograma físico-financeiro geralmente é baseado no Diagrama de Gantt, ferramenta gráfica que 

representa a execução dos serviços ao longo do tempo, acrescido das informações dos percentuais físicos das 

etapas e/ou atividades a serem realizadas e dos recursos financeiros requeridos por cada etapa e/ou atividade 

em cada período.  

Na apresentação do cronograma também deverá constar o fluxo de caixa do empreendimento, 

permitindo a programação dos desembolsos. 

O cronograma físico-financeiro tem o objetivo de demonstrar a previsão da quantidade de produção e 

dos desembolsos a ocorrer a cada período de execução de um empreendimento, sendo uma ferramenta de 

fundamental importância para o planejamento e gerenciamento do andamento da obra. 

A elaboração do orçamento e do cronograma físico-financeiro que atendam as recomendações deste 

Manual permitirá a estruturação adequada do plano de trabalho, contribuindo para a efetividade no 

acompanhamento e no controle da execução do objeto do instrumento de repasse.  

No caso de projetos com captação em manancial subterrâneo, o cronograma deverá prever como 

primeira etapa da obra os serviços de perfuração de poço tubular. Essa condição se justifica, pois em situações 

de ocorrência de poços improdutivos, as etapas subsequentes previstas no cronograma físico-financeiro 

inviabilizam o alcance social do projeto. 

10. Estudos e projetos complementares 

Os estudos e projetos complementares deverão estar coerentes com o projeto hidráulico do sistema e 

com nível de detalhamento suficiente para aprovação do projeto de engenharia, podendo ser compreendido de 

projeto elétrico, projeto estrutural, projeto hidrossanitário, projeto de automação e controle, projeto de 

prevenção e combate a incêndio, projeto de descarga atmosférica, projeto de arquitetura e urbanismo, projeto 

de microdrenagem, projeto viário, estudos de sondagem, entre outros.  

Deverão ser apresentados em meio físico e digital, compostos por peças gráficas e memoriais, 

devendo constar a identificação e a assinatura dos responsáveis técnicos, acompanhados de registro 

profissional 

11. Itens a serem levantados e Elementos a serem entregues no Projeto Básico e Executivo 



 
Com base nas informações e detalhamentos apresentados anteriormente, obtém-se uma lista/resumo 

dos itens a serem levantados e elementos técnicos a serem entregues, em conformidade com o Manual de 

Sistemas de Abastecimento de Água – SAA. 

11.1. ESTUDO DE CONCEPÇÃO E ALTERNATIVAS 

 
11.1.1. Diagnóstico do Sistema de Abastecimento Atual:  

- Situação do abastecimento 

- Índice de atendimento 

- Perdas estimadas 

- Deficiências estruturais 

11.1.2. Estudo de Alternativas Técnicas 

- Comparativo técnico e econômico entre soluções possíveis 

- Justificativa técnica da solução adotada 

 

11.2. ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

11.2.1. Estudo Populacional 

- Horizonte de projeto 

- Método de projeção 

- Consumo per capita 

- Coeficientes de pico 

11.2.2. Estudo Hidrológico / Hidrogeológico 

- Vazões disponíveis 

- Testes de bombeamento 

11.2.3. Qualidade da Água 

- Análises físico-químicas 

- Análises bacteriológicas 

- Análises devem atender à Portaria GM/MS Nº 888, de 04 de Maio de 2021, quanto às características 

mínimas da água a receber o tratamento. 

11.2.4. Levantamento Topográfico 

- Levantamento planialtimétrico georreferenciado 

- Geoprocessamento de dados com disponibilização do arquivo editável e integração com imageamento 

(fotogrametria) de toda área do município 

 



 
11.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADOTADA 

11.3.1. Captação 

- Possibilidade de captação de cursos hídricos superficiais 

- Possibilidade de captação de reservas subterrâneas 

- Descrição técnica conforme normas ABNT aplicáveis. 

11.3.2. Estação Elevatória 

- Altura manométrica total 

- Curvas características das bombas 

- Sistema elétrico 

- Rede adutora, com dimensionamento e sistemas de proteção 

11.3.3. Reservação 

- Volume de regularização 

- Volume de emergência 

- Volume de combate a incêndio (quando aplicável) 

11.3.4. Rede de Distribuição 

- Diâmetros 

- Velocidades admissíveis 

- Pressões mínima e máxima 

- Setorização 

11.3.5. ETA   

- Descrição do processo de tratamento adotado 

- Dimensionamento dos tanques e reservatórios 

- Descrição detalhada dos procedimentos e etapas de tratamento  

 

11.4. MEMORIAL DE CÁLCULO (Captação, Adução, Tratamento e Distribuição) 

- Dimensionamentos hidráulicos 

- Perdas de carga 

- Dimensionamento eletromecânico 

- Consumo energético estimado 

- Entrega de arquivos editáveis 

 

11.5. ELEMENTOS CONSTITUINTES DO SISTEMA 

- Tubulações 

- Válvulas e registros 

- Ventosas 



 
- Hidrantes 

- Macromedidores 

- Ligações domiciliares 

- Cadastro técnico georreferenciado (tubulações, equipamentos/instrumentos de rede, ligações domiciliares, 

etc) 

 

11.6. LICENCIAMENTO E REGULARIDADE 

- Licença ambiental ou dispensa 

- Outorga de uso de recursos hídricos 

- ART do responsável técnico acerca dos serviços executados 

11.7. ELEMENTOS GRÁFICOS 

- Planta geral do sistema 

- Perfis longitudinais 

- Detalhes construtivos 

- Diagramas elétricos 

- Entrega de arquivos editáveis, tanto de plantas quanto geoprocessamentos, com integração dos traçados 

com levantamento de dados fotogramétricos 

 

11.8. ORÇAMENTO 

- Planilha orçamentária detalhada 

- Composições unitárias (SINAPI) 

- BDI detalhado 

- Curva ABC 

- Cronograma físico-financeiro 

- Entrega de arquivos editáveis 

 

11.9. PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

- Rotinas de manutenção preventiva 

- Estimativa de custos operacionais 

- Vida útil dos componentes 

- Indicadores de desempenho (pontos críticos para verificação de pressões etc.) 

 

11.10. ANÁLISE DE RISCOS 

- Riscos técnicos 

- Riscos ambientais 



 
- Medidas mitigadoras 

 

11.11. PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

- Aspectos de manutenção dos sistemas 

- Custos estimados para operação e manutenção dos sistemas ao decorrer dos anos 

- Plano de atendimento da demanda decorrente do aumento populacional 

- Critérios de verificação e operacionalização da rede (pressões estáticas e dinâmicas em pontos críticos, 

estudo de vazão das tubulações etc.) 

 

11.12. APROVAÇÃO EM ÓRGÃOS REGULAMENTADORES E CONVENENTES  

- Aprovação do projeto junto à FUNASA 

- Aprovação e liberação de novos pontos de captação, com emissão de licenças ambientais de implantação e 

outorga de água 

- Levantamento de matrículas, indicação e levantamento de dados para cessão de uso (captação, reservatórios, 

estação de tratamento, equipamentos complementares) 

- Alinhamento junto à administração municipal quanto aos posicionamentos de captações, redes e reservatórios 

 

DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DO PROJETO 

A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, improrrogável, 

contados a partir da assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de serviço, conforme definido pela 

Administração. 

O prazo de execução compreenderá todas as etapas necessárias à elaboração do Projeto Básico e 

Executivo do Sistema de Abastecimento de Água (SAA), incluindo a realização de estudos técnicos, 

levantamentos, elaboração de projetos, orçamento, licenciamento e demais documentos exigidos, bem como 

o acompanhamento junto à Fundação Nacional de Saúde – FUNASA até a obtenção da aprovação. 

A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada por etapas, conforme cronograma a ser 

aprovado pela Administração, podendo contemplar, no mínimo: 

 estudos técnicos e diagnóstico;  

 projeto básico;  

 projeto executivo;  

 orçamento e cronograma físico-financeiro;  

 documentação para licenciamento;  

 protocolo e acompanhamento junto à FUNASA.  

A contratada deverá promover todas as adequações, revisões e complementações técnicas eventualmente 

exigidas pelos órgãos competentes, especialmente pela FUNASA, até a aprovação final do projeto, 



 
independentemente do prazo inicialmente previsto, sem prejuízo da responsabilidade contratual. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

A execução dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo engenheiro do Município de 

Flor do Sertão/SC o Sr. Rodrigo Alencar Boll, devidamente designado como fiscal do contrato, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

Compete ao fiscal do contrato: 

I – acompanhar a execução dos serviços, verificando o cumprimento das condições estabelecidas no contrato 

e no Termo de Referência; 

II – analisar e validar os produtos entregues, incluindo estudos técnicos, projetos, orçamentos e demais 

documentos; 

III – solicitar ajustes, correções e complementações técnicas sempre que necessário; 

IV – registrar ocorrências relacionadas à execução contratual; 

V – atestar as etapas concluídas para fins de pagamento, observada a condição de aprovação do projeto junto 

à Fundação Nacional de Saúde – FUNASA; 

VI – comunicar à autoridade competente eventuais irregularidades, propondo a aplicação de sanções quando 

cabível. 

A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela 

correta execução dos serviços, inclusive quanto à qualidade técnica dos produtos entregues e ao cumprimento 

das exigências dos órgãos competentes. 

 

Flor do Sertão, 26 de março de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

VALDEMAR GRANDO 

Prefeito Municipal 

  



 
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei Federal n. 14.133/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DO SERTÃO 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIODE FLOR DO SERTÃO E A 

EMPRESA ............... 

 

A Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, por intermédio da Secretaria de Administração, com sede na sediada 

na Avenida Flor do Sertão, 696, Centro, Flor do Sertão, Estado Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

01.566.621/0001-08, neste ato representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 

nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no Diário Oficial de ..... de ............... de ..........., portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominada CONTRATANTE, e .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

15. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

15.1. O presente contrato tem como objeto a XXXXX de XXXXXXXXXX, conforme descrição especificações 

contidas no Edital e seus anexos. 

15.2. O presente contrato decorre do processo n. .............../..............., realizado pelo Pregão Eletrônico n. 

.............../...............  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
15.3. Este contrato e os documentos que o originaram são considerados como um único termo e suas regras 

deverão ser interpretados de forma harmônica. Em caso de divergência insuperável entre as regras deste 

contrato e demais documentos da contratação, prevalecerão as regras deste contrato e, na sequência, a 

seguinte ordem: Termo de Referência e Proposta. 

16. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS 

16.1. O prazo de execução do objeto desta contratação é de ...............e o prazo de vigência é de ..............., 

sempre contados a partir da data da respectiva ordem de fornecimento. 

16.1.1. Os prazos previstos neste Contrato, de execução e vigência, poderão ser prorrogados, durante a 

vigência contratual, com base no Regulamento de Licitações e Contratos do Município de Flor do Sertão, 

estendendo-se o seu prazo de duração inicial e o valor contratado de forma proporcional. 

16.1.2. O prazo de execução e o prazo de vigência devem ser prorrogados de ofício por decisão motivada e 

formal do gestor do contrato, mediante apostilamento, quando seu objeto não for concluído no período firmado 

no contrato e a não conclusão decorrer de culpa da CONTRATADA. 

17. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. Como contrapartida à execução do objeto do presente Contrato, o Município de Flor do Sertão deve 

pagar à CONTRATADA o valor total de ............... 

17.1.1. O valor contratado inclui todos os impostos e taxas vigentes na Legislação Brasileira para a execução 

do objeto desta contratação e todos os custos diretos e indiretos inerentes, tais como os a seguir indicados, 

porém sem se limitar aos mesmos: despesas com pessoal (inclusive obrigações sociais, viagens e diárias), 

despesas administrativas, administração, lucro e outras despesas necessárias a boa realização do objeto desta 

contratação, isentando o Município de quaisquer ônus adicionais. 

17.2. Os recursos orçamentários para cobrir as despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato 

estão previstos no orçamento de investimento do Município, Fonte [=====], Centro financeiro [=====], item 

financeiro [=====]. 

18. CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O Contrato deve ser cumprido fielmente pelas partes de acordo com as Cláusulas e condições 

avençadas, as normas ditadas pela Lei n. 143.133/2021 e pelo Regulamento de Licitações e Contratos do 

Município de Flor do Sertão, respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 



 
18.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer os bens e insumos especificados no objeto deste instrumento de 

Contrato, cumprindo todas as obrigações e responsabilidades a si indicadas no Termo de Referência, e, 

também, as seguintes: 

a) administrar este Contrato e executar os serviços, inclusive os complementares, nos prazos e condições 

fixados, de acordo com as regras comprovadas de boa técnica, utilizando para tal fim toda a experiência e 

know-how próprios, e empregando mão de obra qualificada e equipamentos, materiais e escritórios condizentes 

com a natureza, complexidade, exatidão e qualidade técnica requerida pelos serviços; 

b) cumprir todas as obrigações legais relativas a salários, alimentação, assistência social, segurança e 

medicina do trabalho e, em especial, as disposições da CLT e legislação correlata aplicável ao pessoal alocado 

na execução dos serviços; 

c) seguir rigorosamente as etapas de execução previstas no Cronograma Físico-Financeira. 

18.1.2. O Município de Flor do Sertão deverá acompanhar e assegurar as condições necessárias para a 

execução do objeto, bem como efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos, cumprindo rigorosamente 

todas as obrigações e responsabilidades a si indicadas no Termo de Referência. 

18.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente ao Município de Flor do 

Sertão ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município de Flor do Sertão. 

18.3. O gestor do contrato pode suspender a sua execução em casos excepcionais e motivados 

tecnicamente pelo agente de fiscalização nas hipóteses do Regulamento.  

18.4. Constatada qualquer irregularidade na contratação ou na execução contratual, o gestor do contrato 

deve, se possível, saneá-la, evitando-se a suspensão da execução do Contrato ou outra medida como 

decretação de nulidade ou rescisão contratual. 

18.4.1. Na hipótese prevista neste subitem, a CONTRATADA deve submeter ao Município de Flor do Sertão, 

por escrito, todas as medidas que lhe parecerem oportunas, com vistas a reduzir ou eliminar as dificuldades 

encontradas, bem como os custos envolvidos. O Município de Flor do Sertão compromete-se a manifestar-se, 

por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, quanto à sua aprovação, recusa ou às disposições 

por ela aceitas, com seus custos correlatos. 

18.5. As partes contratantes não são responsáveis pela inexecução, execução tardia ou parcial de suas 

obrigações, quando a falta resultar, comprovadamente, de fato necessário, cujo efeito não era possível evitar 

ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade deve produzir efeitos nos termos do parágrafo único do artigo 

393 do Código Civil Brasileiro. 

18.6. No caso de uma das partes se achar impossibilitada de cumprir algumas de suas obrigações, por motivo 

de caso fortuito ou força maior, deve informar expressa e formalmente esse fato à outra parte, no máximo até 

10 (dez) dias consecutivos contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento. 



 
18.6.1. A comunicação de que trata este subitem deve conter a caracterização do evento e as justificativas do 

impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios 

e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a 

evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou 

preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, 

no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais. 

18.6.2. O prazo para execução das obrigações das partes, nos termos desta Cláusula, deve ser acrescido de 

tantos dias quanto durarem as consequências impeditivas da execução das respectivas obrigações da parte 

afetada pelo evento. 

18.7. A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos assegurados neste Contrato, ou na Lei em geral, 

ou no Regulamento de Licitações e Contratos do Município de Flor do Sertão, ou a não aplicação de quaisquer 

sanções, não invalida o restante do Contrato, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou 

desistência de aplicação ou de ações futuras. 

18.8. Qualquer comunicação pertinente ao Contrato, a ser realizada entre as partes contratantes, inclusive 

para manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de decisão sancionatória ou sobre rescisão contratual, 

deve ocorrer por escrito, preferencialmente nos seguintes e-mails: 

E-mail do Município de Flor do Sertão - ............... 

E-mail da CONTRATADA - ............... 

18.8.1. As partes são obrigadas a verificar os e-mails referidos neste subitem a cada 24 (vinte e quatro) horas 

e, se houver alteração de e-mail ou qualquer defeito técnico, devem comunicar à outra parte no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

18.8.2. Os prazos indicados nas comunicações iniciam em 2 (dois) dias úteis a contar da data de envio do e-

mail, salvo se houver confirmação de leitura ou de recebimento anterior, hipótese em que os prazos se iniciam 

com a respectiva confirmação.  

18.9. A execução do presente Contrato e das parcelas do presente Contrato estão condicionadas à 

expedição, por parte do Gestor de Contrato do Município de Flor do Sertão, das respectivas ordens de execução 

de serviços e de fornecimento. 

19. CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O Município de Flor do Sertão deve receber o objeto do presente Contrato: 



 
a) parcialmente: por ato do agente de fiscalização, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação da 

CONTRATADA para o Município de Flor do Sertão, relativo às etapas mensais do objeto, conforme cronograma 

de execução indicado no subitem 1.2 do presente Contrato, representando aceitação da execução da etapa; 

b) definitivamente: por ato do gestor do contrato, em 30 (trinta) dias úteis, a contar da entrega dos bens 

constantes das ordens de fornecimento, relativo à integralidade da parcela ou do Contrato, representando 

aceitação do fornecimento e liberação da CONTRATADA tocante a vícios aparentes. 

19.2. Acaso verifique o descumprimento de obrigações por parte da CONTRATADA, o agente de fiscalização 

técnica ou administrativo deve comunicar ao preposto desta, indicando, expressamente, o que deve ser 

corrigido e o prazo máximo para a correção. O tempo para a correção deve ser computado no prazo de 

execução de etapa, parcela ou do Contrato, para efeito de configuração da mora e suas cominações. 

19.2.1. Realizada a correção pela CONTRATADA, abrem-se novamente os prazos para os recebimentos 

estabelecidos nesta Cláusula. 

20. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

20.1. O pagamento final dos serviços estará condicionado à aprovação do Projeto Básico e Executivo 

junto à Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, cabendo à contratada a responsabilidade integral pela 

realização de todos os ajustes, revisões e adequações técnicas exigidas, até a aprovação definitiva, 

sem qualquer acréscimo de valor contratual, constituindo tal aprovação condição essencial para o 

adimplemento da obrigação contratual. 

20.1.1. O prazo para pagamento é de, no máximo, 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento parcial ou 

definitivo, condicionado à apresentação à unidade de gestão de contrato do Município de Flor do Sertão da 

Nota Fiscal/Fatura. 

20.1.2. Caso haja interesse de ambas as partes, o prazo de pagamento, considerada a data do efetivo 

desembolso, poderá ser reduzido desde que seja concedido o desconto estabelecido pelo Departamento 

Financeiro, sendo que a taxa de deságio deverá ser no mínimo equivalente ao CDI (Certificado de Depósito 

Interbancário), acrescida da taxa de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

20.1.3. As faturas que apresentarem erros ou cuja documentação suporte esteja em desacordo com o 

contratualmente exigido devem ser devolvidas à CONTRATADA pela unidade de gestão de contrato do 

Município de Flor do Sertão para a correção ou substituição. O Município de Flor do Sertão, por meio da unidade 

de gestão de contrato, deve efetuar a devida comunicação à CONTRATADA dentro do prazo fixado para o 

pagamento. Depois de apresentada a Nota Fiscal/Fatura, com as devidas correções, o prazo previsto no 

subitem acima deve começar a correr novamente do seu início, sem que nenhuma atualização ou encargo 

possa ser imputada ao Município de Flor do Sertão. 



 
20.2. O Município de Flor do Sertão pode reter ou glosar os pagamentos, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

se a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou  

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada; ou 

c) não arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados, quando dedicados 

exclusivamente à execução do Contrato. 

20.2.1. Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade e à quantidade, o 

montante correspondente à parcela incontroversa deverá ser pago no prazo previsto no subitem acima e o 

relativo à parcela controvertida deve ser retido. 

20.3. É vedado o pagamento antecipado. 

20.4. É permitido ao Município de Flor do Sertão descontar dos créditos da CONTRATADA qualquer valor 

relativo à multa, ressarcimentos e indenizações, sempre observado o contraditório e a ampla defesa. 

20.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo Município 

de Flor do Sertão, o valor devido deve ser acrescido de atualização financeira, desde a data do vencimento até 

a data do efetivo pagamento, à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), acrescido dos encargos, 

calculados da seguinte forma: 

EM = I x VP x N 

Onde: 

EM = Encargos moratórios devidos;  

I = Índice de atualização financeira, calculado como: (6 / 100 / 365) = 0,00016438;  

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  

21. CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. A CONTRATADA, desde que com a prévia e expressa autorização do gestor do contrato do Município 

de Flor do Sertão, pode subcontratar parcela do objeto deste Contrato, desde que não se refira a parcela sobre 

a qual o Município de Flor do Sertão exigiu atestado de capacidade técnica durante o processo licitatório. A 

subcontratação pode abranger aspectos acessórios e instrumentais de tais parcelas. 

21.1.1. A subcontratação não exonera a CONTRATADA de todas as suas obrigações, atinentes à integralidade 

do Contrato. 



 
21.1.2. O pagamento, se assim requerido formal e expressamente pela CONTRATADA, pode ser realizado 

diretamente pelo Município de Flor do Sertão à subcontratada. 

22. CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES INCIDENTES SOBRE O OBJETO DO CONTRATO 

22.1. A alteração incidente sobre o objeto do Contrato deve ser consensual e pode ser quantitativa, quando 

importa acréscimo ou diminuição do objeto do Contrato, ou qualitativa, quando a alteração diz respeito a 

características e especificações técnicas do objeto do Contrato. 

22.1.1. A alteração quantitativa sujeita-se aos limites previstos no artigo 125 da Lei n. 14.133/2021, devendo 

observar o seguinte: 

a) a aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos e para as supressões, 

sem que haja compensação entre eles;  

b) deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do Contrato e o valor orçado pelo 

Município de Flor do Sertão, salvo se o fiscal técnico do Contrato apontar justificativa técnica ou econômica, 

que deve ser ratificada pelo gestor do Contrato;  

22.1.2. As alterações qualitativa e quantitativa consensual não se sujeitam aos limites previstos no 125 da Lei 

n. 14.133/2021, devendo observar o seguinte: 

a) as alterações devem ser justificadas pelo gestor do contrato com o apoio técnico da unidade 

demandante com base no princípio da proporcionalidade, demonstrando-se adequadas e necessárias para o 

melhor atendimento ao interesse público; 

b) a alteração será adequada desde que constitua meio hábil para a adequação ou correção do objeto do 

contrato, de modo a atender o interesse público; 

c) alteração será necessária desde que se demonstre que o atendimento ao interesse público não poderia 

ser provido de outro modo menos oneroso sob a perspectiva de custos diretos e indiretos para o MUNICÍPIO, 

gestão contratual e continuidade do serviço público, inclusive diante da hipótese de extinção contratual 

antecipada seguida de nova contratação. 

22.2. As alterações incidentes sobre o objeto devem ser: 

a) instruídas com memória de cálculo e justificativas de competência do fiscal técnico e do fiscal 

administrativo do Município de Flor do Sertão, que devem avaliar os seus pressupostos e condições e, quando 

for o caso, calcular os limites; 

b) as justificativas devem ser ratificadas pelo gestor do Contrato do Município de Flor do Sertão; e 

c) submetidas à área jurídica e, quando for o caso, à área financeira do Município de Flor do Sertão; 

22.3. As alterações contratuais incidentes sobre o objeto e as decorrentes de revisão contratual devem ser 

formalizadas por termo aditivo firmado pela mesma autoridade que firmou o contrato, devendo o extrato do 

termo aditivo ser publicado no sítio eletrônico do Município de Flor do Sertão. 



 
22.4. As alterações contratuais incidentes sobre o objeto e as decorrentes de revisão contratual devem ser 

formalizadas por termo aditivo firmado pela mesma autoridade que firmou o 

22.5. As alterações contratuais decorrentes de falhas em planejamento devem ser comunicadas ao controle 

interno, sem prejuízo das medidas prescritas no § 1º do artigo 124 da Lei n. 14.133/2021. 

a) a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços; 

b) as atualizações, as compensações ou as penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no Contrato;  

c) a correção de erro material havido no instrumento de Contrato; 

d) as alterações na razão ou na denominação social da CONTRATADA; 

e) as alterações na legislação tributária que produza efeitos nos valores contratados. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA– EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

23.1. O equilíbrio econômico-financeiro do Contrato deve ocorrer por meio de: 

a) reajuste: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato diante de variação de 

preços e custos que sejam normais e previsíveis, relacionadas com o fluxo normal da economia e com o 

processo inflacionário, devido ao completar 1 (um) ano a contar da data do orçamento a que se refere proposta; 

ou 

b) revisão: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato diante de variação de 

preços e custos decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, e 

desde que se impactantes sobre a equação econômico-financeira, sem a necessidade de periodicidade mínima. 

23.2. O reajuste deve ser concedido pelo Município de Flor do Sertão mediante requerimento da 

CONTRATADA e deve observar a seguinte fórmula: 

R = P0[( IPCAI / IPCA0 )-1] 

Onde: 

R = Valor do reajuste 

P0 = Preço base proposto 

IPCA= Índice Nacional de Preços ao Consumidor-amplo, calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística) 

IPCAI = Índice referente ao mês de aniversário da data de apresentação da proposta. 

IPCA0 = Índice referente ao mês da apresentação da proposta. 

23.3. A revisão deve ser precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de comprovação: 

a) dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis; 



 
b) da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, tabela de preços, orçamentos, 

notícias divulgadas pela imprensa e por publicações especializadas e outros documentos pertinentes, 

preferencialmente com referência à época da elaboração da proposta e do pedido de revisão; e 

c) de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação de preços, sobre os impactos 

da alteração de preços ou custos no total do Contrato.  

23.3.1. A revisão que não for solicitada durante a vigência do Contrato considera-se preclusa com a 

prorrogação ou renovação contratual ou com o encerramento do Contrato. 

23.3.2. Caso, a qualquer tempo, a CONTRATADA seja favorecida com benefícios fiscais isenções e/ou 

reduções de natureza tributárias em virtude do cumprimento do Contrato, as vantagens auferidas serão 

transferidas ao Município de Flor do Sertão, reduzindo-se o preço. 

23.3.3. Caso, por motivos não imputáveis à CONTRATADA, sejam majorados os gravames e demais tributos 

ou se novos tributos forem exigidos da CONTRATADA, cuja vigência ocorra após a data da apresentação da 

Proposta, o Município de Flor do Sertão absorverá os ônus adicionais, reembolsando a CONTRATADA dos 

valores efetivamente pagos e comprovados, desde que não sejam de responsabilidade legal direta e exclusiva 

da CONTRATADA. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

24.1. O inadimplemento contratual de ambas as partes autoriza a rescisão, que deve ser formalizada por 

distrato e antecedida de comunicação à outra parte contratante sobre a intenção de rescisão, apontando-se as 

razões que lhe são determinantes, dando-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para eventual manifestação.  

24.2. A rescisão deverá seguir o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos do 

Município de Flor do Sertão. 

25. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021 e na Lei Municipal 4.056/2023, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

25.1.1. advertência; 

25.1.2. multa; 

25.1.3. impedimento de licitar e contratar e 

25.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

25.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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25.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

25.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

25.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

25.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

25.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

25.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado ou, 

caso a não tenha sido firmado contrato, sobre o valor estimado da contratação, recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

25.3.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

25.3.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 

30%do valor do contrato licitado. 

25.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

25.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

25.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Flor do Sertão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

25.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no §5º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

25.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

25.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

pela Comissão Permanente de Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos do município, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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25.10. Caberá no prazo de 10 (dez) dias úteis, representação contra os atos da Comissão Permanente de 

Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos, a ser encaminhada ao Secretário de Administração, que a 

receberá sem efeito suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a Procuradoria-Geral do Município. 

25.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação ao Chefe do Poder Executivo, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

25.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

25.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

25.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

26. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA POR ATOS LESIVOS 

AO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO 

26.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei n. 12.846/2013, constituem atos lesivos ao Município de Flor do 

Sertão as seguintes práticas:  

a) fraudar o presente Contrato; 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o Contrato; 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações deste 

Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da contratação ou neste instrumento contratual; ou 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato; e 

e) realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei 

n. 12.846/2013, Decreto n. 11.129/2022, Lei n. 14.133/2021, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 

aplicáveis, ainda que não relacionadas no presente Contrato. 

26.2. A prática, pela CONTRATADA, de atos lesivos ao Município de Flor do Sertão, a sujeitará, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, às seguintes sanções administrativas:  

a) multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último 

exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior 

à vantagem auferida, quando for possível sua estimação;  

b) publicação extraordinária da decisão condenatória.  



 
26.2.1. Na hipótese da aplicação da multa prevista na alínea “a” deste subitem, caso não seja possível utilizar 

o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

26.2.2. As sanções descritas neste subitem serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 

26.2.3. A publicação extraordinária será feita às expensas da empresa sancionada e será veiculada na forma 

de extrato de sentença nos seguintes meios: 

a) em jornal de grande circulação na área da prática da infração e de atuação do proponente ou, na sua 

falta, em publicação de circulação nacional; 

b) em Edital afixado no estabelecimento ou no local de exercício da atividade do proponente, em 

localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias; e  

c) no sítio eletrônico do proponente, pelo prazo de 30 (trinta) dias e em destaque na página principal do 

referido sítio. 

26.2.4. A aplicação das sanções previstas neste subitem não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da 

reparação integral do dano causado.  

26.3. A prática de atos lesivos ao Município de Flor do Sertão será apurada e apenada em Processo 

Administrativo de Responsabilização (PAR), instaurado pelo Município de Flor do Sertão e conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) servidores designados. 

26.3.1. Na apuração do ato lesivo e na dosimetria da sanção eventualmente aplicada, ao Município de Flor do 

Sertão deve levar em consideração os critérios estabelecidos no artigo 7º e seus incisos da Lei n. 12.846/2013. 

26.3.2. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei n. 14.133/2021, ou a outras 

normas de licitações e contratos da administração pública, e tenha ocorrido a apuração conjunta, o proponente 

também estará sujeito a sanções administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de participar em 

licitações ou de celebrar contratos com a administração pública, a serem aplicadas no PAR. 

26.3.3. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do PAR será publicada no Diário 

Oficial a União. 

26.3.4. O processamento do PAR não interferirá na instauração e seguimento de processo administrativo 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao Município de Flor do Sertão resultantes de 

ato lesivo cometido pelo proponente, com ou sem a participação de agente público. 

26.3.5. O PAR e o sancionamento administrativo obedecerão às regras e parâmetros dispostos em legislação 

específica, notadamente, na Lei n. 12.846/2013 e Decreto n. 11.129/2022, inclusive suas eventuais alterações, 

sem prejuízo ainda da aplicação do ato de que trata o artigo 67 do Decreto n. 11.129/2022.  

26.4. A responsabilidade da pessoa jurídica na esfera administrativa não afasta ou prejudica a possibilidade 

de sua responsabilização na esfera judicial.  



 
26.5. As disposições deste subitem se aplicam quando o proponente se enquadrar na definição legal do 

parágrafo único do artigo 1º da Lei n. 12.846/2013. 

26.6. Não obstante o disposto nesta Cláusula, a CONTRATADA está sujeita a quaisquer outras 

responsabilizações de natureza cível, administrativa e, ou criminal, previstas neste Contrato e, ou na legislação 

aplicável, no caso de quaisquer violações. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

27.1. Quaisquer informações relativas ao presente Contrato, somente podem ser dadas ao conhecimento de 

terceiros, inclusive através dos meios de publicidade disponíveis, após autorização, por escrito, do Município 

de Flor do Sertão. Para os efeitos desta Cláusula, deve ser formulada a solicitação, por escrito, ao Município 

de Flor do Sertão, informando todos os pormenores da intenção da CONTRATADA, reservando-se, ao 

Município de Flor do Sertão, o direito de aceitar ou não o pedido, no todo ou em parte. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

28.1. As partes comprometem-se a observar e cumprir com os preceitos previstos na Lei 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados). 

28.2. Cada Parte é exclusivamente responsável pelo tratamento de dados que realizar no contexto deste 

Contrato, sendo que a responsabilidade entre as partes é limitada aos danos efetivamente sofridos. 

29. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – POLÍTICA DE RELACIONAMENTO E ANTICORRUPÇÃO 

29.1. A CONTRATADA assume o compromisso de deferência a práticas de integridade em todo o 

encadeamento contratual, com expressa observância aos princípios contidos no Regulamento de Licitações e 

Contratos disponível no site do Município de Flor do Sertão, bem como no termo de compromisso que integra 

o presente Contrato. 

29.2. O Município de Flor do Sertão reserva-se no direito de realizar auditoria na CONTRATADA para verificar 

sua conformidade com as Leis, sendo a CONTRATADA responsável por manter em sua guarda todos os 

arquivos e registros evidenciando tal conformidade, assim como disponibilizá-los ao Município de Flor do Sertão 

dentro de 5 (cinco) dias a contar de sua solicitação. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 



 
30.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme § 1º do artigo 92 da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os efeitos legais, por si e seus sucessores. 

Flor do Sertão, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-   
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

(a ser preenchido pela licitante e apresentado no envelope de habilitação) 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: CPF: 

Nome da Empresa: CNPJ: 

Função do(a) declarante(a) na Empresa:  Telefone de contato: 

DECLARAÇÃO 

 

  Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa 

física/jurídica supra identificada: 

 

  (  ) não possui sócio que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até segundo grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos 

assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia 

ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Flor do 

Sertão/SC. 

 

  (  ) possui sócio que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e 

cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de 

Flor do Sertão/SC, a seguir indicado(a): 

Nome: 

Cargo: Órgão de Lotação: 

Grau de Parentesco: 

Assinatura responsável (declarante) 

 



 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRÔNICO N° __/___, que a empresa 

_____________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação 

que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. 
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